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Ref. Contrato n. 108/2007, decorrente da Concorrência Pública n. 003/2007: concessão 

do serviço público de transporte coletivo regular de passageiros no município de Ubá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    VIAÇÃO UBÁ TRANSPORTES LTDA., sociedade 

empresária inscrita junto ao CNPJ sob o n°. 25.502.014/0001-34, com endereço à 

Rua Frei Cornélio, 55, bairro Laurindo de Castro, Ubá – Minas Gerais, endereço 

eletrônico: juridico@grupocsc.com.br, por seu representante legal vem à presença 

de Vossa Excelência, considerando os termos do Ofício nº 4196/2021 - SEC/1ª 

Câmara, expor e ao final requerer o seguinte:  

 

    Consoante se vê nos termos do ofício supra mencionado a 

peticionária fora intimada para manifestar sobre eventuais vícios apurados no 

Contrato n. 108/2007 pela Coordenadoria de Fiscalização de Concessões, como 

também sobre a necessidade de serem adotadas as alterações contratuais sugeridas 

para se evitar possível dano aos cofres municipais. 

 



    Assim, considerando que a matéria objeto de questionamento 

envolve questões técnicas e administrativas de grande relevância, demandando por 

parte da ora peticionária diligências, como também análises 

econômicas/financeiras de modo a demonstrar a ausência de ilegalidades ou danos 

ao erário, REQUER seja o prazo anteriormente concedido dilatado por mais 15 

(quinze) dias úteis de modo a possibilitar o atendimento integral dos termos do 

Ofício nº 4196/2021 - SEC/1ª Câmara. 

 

    Releva acentuar que a dilação do prazo ora requerida não 

afetará a apuração levada a efeito por este Tribunal de Contas e, ao mesmo tempo, 

possibilitará à peticionária o exercício da ampla defesa o do devido processo legal.  

 

    Diante do exposto, requerer seja concedida a dilação do prazo 

de resposta por mais 15 (quinze) dias úteis, sendo certo que neste interregno a 

peticionária prestará os esclarecimentos necessários.  

 

    A. Deferimento.  

    Ubá, 12 de abril de 2021.  

 

    ______________________________ 

          Viação Ubá Transportes Ltda.   
 


